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PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2026-FMASM 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026-FMASM 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA-PE através do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço Por 

Item, na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal n° 122/2023 e demais legislação 

aplicável. 

Data da sessão: 30/03/2026 
Horário: 11h00min 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br   
Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.  
Modo de disputa: ABERTO. 
Horário de entrega de documentação: até as 11h00min do dia da Sessão. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 

materiais permanentes, tais como: cadeiras, armário e mesa para atender demandas do Fundo 

Municipal de Assistência Social do Município de Moreilândia/PE, conforme condições constantes 

neste instrumento. 

1.2. EXCLUSIVIDADE ME/EPP/MEI 

A presente licitação propõe a adoção do critério de preferência regional voltado à participação 

exclusiva de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 

Individuais (MEI). 

a). Fundamentação Legal 

A medida encontra amparo no art. 47 e no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, que 

instituem tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas 

contratações públicas. 

O art. 48, inciso I, autoriza expressamente a Administração Pública a realizar licitações exclusivas 

para ME e EPP nos itens de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Já o art. 49, inciso II, determina que 

tais medidas devem observar a existência de, no mínimo, três fornecedores competitivos no local ou 

região, garantindo a viabilidade da disputa. 

Tais dispositivos se harmonizam com o art. 4º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que impõe à 

Administração Pública o dever de observar, no processo licitatório, o princípio da promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. Complementarmente, o art. 25, §1º, inciso III, e o art. 26, 

inciso I, da mesma lei, reforçam que o planejamento da contratação deve considerar benefícios 

sociais e econômicos, fomento à economia e melhoria da eficiência administrativa. 

Por fim, a Constituição Federal, em seu art. 170, inciso IX, e art. 179, determina o tratamento 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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favorecido às empresas de pequeno porte e a obrigação do poder público em incentivá-las, inclusive 

mediante políticas de compras públicas. 

3. Jurisprudência e Entendimentos de Controle 

• TCU, Acórdão nº 892/2020-Plenário: reafirma que a exclusividade prevista no art. 48, I, da LC 

123/2006, deve respeitar o limite de R$ 80.000,00 e observar a existência de mercado competitivo, 

sendo válida inclusive para serviços continuados, desde que a análise de valor considere o exercício 

financeiro. 

1.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por Item observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1.  O registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS deve ser realizado para que seja 
viabilizada a participação dos interessados na modalidade AVISO DE DISPENSA, em sua 

FORMA ELETRÔNICA.  
 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do participante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica e operacional para 
realização das transações inerentes à contratação.  

 
2.4. O participante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique a incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

 
2.7. Poderão participar deste processo os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto deste aviso de dispensa, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.8. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.8.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.8.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.8.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.8.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.8.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.8.5. sociedades cooperativas. 

 

3. DO ENVIO DA PROPOSTA 

3.1. Os participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

3.2.  O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  

3.4.  Incumbirá aos participantes acompanharem as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Aviso de Dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

3.5.  Até a abertura da sessão pública, os participantes poderão retirar ou substituir a proposta;  

3.6.  Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

3.7.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do participante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances mediante diligência realizada pelo sistema. 

 

4. DA PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.2. Será desclassificada a proposta que:  

4.2.1. contiver vícios insanáveis; 

4.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

4.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 
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4.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta.  

4.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

4.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1 A abertura do presente procedimento dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Aviso de Contratação Direta.  
  
5.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Aviso de 
Contratação Direta, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
  
a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas contidas neste Aviso de  
Dispensa Eletrônica;  
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;  
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Aviso de Dispensa 

Eletrônica, desde que insanável.  
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5.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o participante.  
  

5.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

  

5.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

  

5.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

  
5.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os participantes.  
  

5.8 Iniciada a etapa competitiva, os participantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  

  
5.9 Os participantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.  
  
5.10 O participante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
  

5.11 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirão 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser o estabelecido no sistema eletrônico.  

  

5.12 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo participante não poderá ser inferior a 
10 (dez) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 15 (quinze) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances.   

  

5.13 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto, em que os participantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

  
5.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 6 (seis) horas, com abertura às 9h e 

encerramento às 15h.   
  
5.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  
  
5.16 Encerrada a fase competitiva, não haverá a prorrogação automática pelo sistema.  
  

5.17 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.  
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5.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  
  
5.19 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do participante.   
  
5.20 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Aviso de Dispensa, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
participantes para a recepção dos lances.  

  
5.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, 
publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

  

5.22 Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
  
5.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015 ou posteriores que o substituírem.  

  

5.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

  
5.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.   

5.26 A ordem de apresentação pelos participantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado.  

  
5.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:   
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.27.1 disputa final, hipótese em que os participantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

  
5.27.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos participantes;  
  

5.27.3 desenvolvimento pelo participante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

  

5.27.4 desenvolvimento pelo participante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle;  

  
5.28 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
  
5.28.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital participante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;  

  

5.28.2 empresas brasileiras;  
  
5.28.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
  
5.28.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  
  
5.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao participante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
  

5.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais participantes.  
  
5.31 O Agente de Contratação solicitará ao participante mais bem classificado que, no 
prazo de  até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados.  
  
5.32 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
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em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em 

seus anexos.  

  

6.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no Aviso de Contratação Direta ou apresentarem 

desconformidade com exigências do ato convocatório.  

6.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, 

sendo que, em caso de obras ou serviços de engenharia, assim considerado o valor inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

  

6.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio participante, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remuneração.  

  

6.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita.  

  

6.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a participante comprove a exequibilidade da proposta.  

  

6.7 Em caso de obras ou serviço de engenharia, a proposta vencedora que for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração deverá conter garantia 

adicional, nas modalidades previstas no artigo 96 da Lei nº 14.133/21.  

  

6.8 O participante que apresentar a proposta vencedora deverá reelaborar e apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, bem como detalhamento das bonificações e despesas indiretas (BDI) e dos 

encargos sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta, nos 

termos do artigo 56, §5º da Lei nº 14.133/21, destacando-se em outras cores os itens 

alterados.  

  

6.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
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6.10 O Agente de Contratação poderá convocar o participante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 

horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

6.11 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

participante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação.  

  

6.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

  

6.13 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no  

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

  

6.14 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao participante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

  

6.15 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 

melhor.  

  

6.16 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais participantes.  

  

6.17 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso.  

  

6.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do participante, observado o disposto neste Aviso de Contratação 

Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam neste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

Habilitação jurídica:  

7.10. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.11. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.12. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 

simples: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.13. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.14. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.15. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

7.16. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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7.17. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.18. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.19. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.20. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

7.21. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

7.22. prova de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.23. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

Qualificação Econômico-Financeira:  

7.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

7.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.25.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

7.25.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.26. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
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Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.26.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

7.26.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

7.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados. 

7.27.1.1. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

7.27.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foram prestados os serviços. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1.  A proposta final do participante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e 

deverá:  

 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo participante ou seu representante legal.  



 

Rua José Miranda Soares, 901 
Centro, Moreilândia – PE 

Telefone: (87) 3891-1156 
E-mail: municipiodemoreilandia@gmail.com 

https://www.moreilandia.pe.gov.br 

 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do participante vencedor, para 

fins de pagamento.  

 
8.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso.  

  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 

8.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso.  

  

8.4. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão os últimos.  

  

8.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Aviso de 

Contratação Direta, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

  

8.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro participante.  

  

8.7. Não havendo interessados ou não havendo participante habilitado ou que oferte proposta 

válida, a Administração Pública terá o direito de proceder a contratação direta por dispensa 

de licitação, nos termos da legislação em vigente.  

  

8.8. Se houver apenas um participante que ofereça proposta válida, com preços compatíveis com 

o mercado, a licitação será adjudicada.  

  

8.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e 

homologará a licitação.   

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 03(três) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

11. SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Moreilândia-PE, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores participantes. 

12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

12.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 
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12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

12.13.1. ANEXO  I - Termo de Referência; 

12.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

12.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

 

Moreilândia,  24 de Janeiro de 2026. 

 

 

Cicera Erbenha Sampaio Teixeira 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Moreilândia/PE 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2026-FMASM 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026-FMASM 
 

TERMO DE REFERENCIA  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais permanentes, tais como: cadeiras, 

armário e mesa para atender demandas do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de 

Moreilândia/PE, conforme condições constantes neste instrumento:  

 

ITEM 
Nº 

CATMAT 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 248192 

Cadeira Fixa Material Assento: Madeira E Espuma Injetada 

Material Encosto: Madeira E Espuma Injetada Material Estrutura: 

Metal Material Revestimento Assento E Encosto: Vinil 

Acabamento Estrutura: Pintado Em Epóxi Tipo Base: Fixo 

Características Adicionais: Sem Braços; Capas Do Encosto E Do 

Assento Inter- Cor: Preta Tipo Pé: Palito (4) 

UNID. 4 R$ 494,22 R$ 1.976,88 

2 233287 

Armário Arquivo Revestimento: Laminado Melamínico 

Prateleiras Internas: 3 Largura: 0,90 M Profundidade: 0,50 M 

Altura: 1,60 M Padrão Acabamento: Texturizado Material: Post 

Forming (Fórmica) Material Base: Metal Cor: Argila Quantidade 

Portas: 2 Tipo Porta: Com Fechadura Características Adicionais: 

Com Trinco Tipo Gangorra, Puxadores De Polietileno 

UNID. 4 R$ 3.201,69 R$ 12.806,76 

3 239255 

Conjunto Cadeiras Espera Material Assento E Encosto: 

Polipropileno Material Estrutura: Tubo Aço Quantidade 

Assentos: 5 UN Cor: Rosada Apoio Braço: Sem Braços Material 

Revestimento Assento E Encosto: Tecido Crepe 100% Poliester 

Características Adicionais: Assento Concha Flexível Em 

Polipropielno Injetado Acabamento Superficial Longarina: Teflon 

Cor Longarina: Preta 

UNID. 6 R$ 1.647,50 R$ 9.885,00 

4 483246 

Mesa Escritório Material Estrutura: Aço Material Tampo: Mdp 

Cor Tampo: Cinza Quantidade Gavetas: 2 UN Largura: 1,20 M 

Profundidade: 0.60 M Altura: 0,74 M Espessura Tampo: 15 MM 

Características Adicionais: Com Chave 

UNID. 6 R$ 486,42 R$ 2.918,52 

  VALOR TOTAL ESTIMADO    R$ 27.587,16 

 

1.2. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI/ME/EPP: 

1.2.1. PARA EFEITO DA LEI 123/06 E 147/14: 

 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP: Itens referentes aos itens com destinação exclusiva a participação de MICROEMPRESAS – ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREEDEDOR INDIVIDUAL – MEI. 

COTA PRINCIPAL (AMPLA COCORRENCIA): ITENS CORRESPONDETES A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) da 

quantidade de itens destinados à participação de todos os interessados que atendam aos requisitos deste Edital. 

COTA RESERVADA ME/EPP: ITENS CORRESPONDENTES DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) da quantidade de itens 

destinados a participação dos interessados que atendam aos requisitos deste Edital. 

 

1.2.2. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

a) Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006, os itens de contratação cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

b) Nos itens de contratação acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o art. 48, III, da 

mesma Lei, a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza 
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divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas. 

c) Inclui-se na discricionariedade do administrador o estabelecimento de percentual adequado dentro 

da faixa fixada pela lei. Assim, tal gradação deve considerar a necessidade de fomentar microempresas e 

empresas de pequeno porte e, ao mesmo tempo, assegurar a eficiência das contratações públicas. 

 

1.3.1. DO VALOR ESTIMADO 

1.3.2. O valor global estimado para a presente aquisição é de R$ 27.587,16 (vinte e sete mil, 

quinhentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos) 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Descrição da necessidade: 

O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Moreilândia/PE necessita adquirir materiais 

permanentes, tais como cadeiras, armários e mesas, para atender às demandas dos serviços prestados à 

população. A aquisição destes mobiliários é fundamental para estruturar adequadamente os espaços de 

trabalho e garantir condições apropriadas para o funcionamento dos programas e ações sociais 

desenvolvidos pelo órgão. 

 

A adequação dos ambientes de trabalho com mobiliários adequados é essencial para proporcionar 

atendimento digno e acolhedor aos usuários dos serviços de assistência social, além de oferecer 

condições ergonômicas e funcionais para os profissionais que atuam no setor. A estruturação física 

apropriada contribui diretamente para a qualidade dos serviços prestados e para o cumprimento das 

diretrizes estabelecidas pela política de assistência social. 

 

Atualmente, o Fundo Municipal de Assistência Social enfrenta deficiências na estrutura física devido à 

insuficiência ou desgaste dos mobiliários existentes, comprometendo o adequado funcionamento das 

atividades e o conforto necessário tanto para os servidores quanto para os cidadãos atendidos. A aquisição 

destes materiais permanentes visa suprir estas necessidades, proporcionando melhores condições de 

trabalho e atendimento à comunidade. 

 

Portanto, a aquisição de cadeiras, armários e mesas representa um investimento necessário para fortalecer 

a estrutura operacional do Fundo Municipal de Assistência Social, contribuindo para a qualidade dos 

serviços prestados e para o atendimento eficiente das demandas sociais do município de Moreilândia. 

 

2.2.  Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Considerando a necessidade de aquisição de materiais permanentes, tais como: cadeiras, armário e 

mesa para atender demandas do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de 

Moreilândia/PE, a não elaboração de um Plano de Contratações Anual específico para este objeto 

encontra respaldo no Art. 12, Inciso VII, da Lei nº 14.133/21.  O dispositivo legal prevê a faculdade, e não a 

obrigatoriedade, da elaboração do plano por parte dos órgãos responsáveis pelo planejamento de cada 

ente federativo. 

 

Embora não tenha sido elaborado um Plano de Contratações Anual específico, a aquisição dos 

equipamentos em questão está amparada em sólido planejamento orçamentário, com a devida alocação 

de recursos no elemento de despesa 44.90.52.00, destinado a materiais permanentes. Essa previsão 

orçamentária demonstra a capacidade financeira das entidades para realizar a contratação, assegurando a 

disponibilidade de recursos e a conformidade com os princípios de responsabilidade fiscal e gestão 

eficiente dos recursos públicos. 

 

Dessa forma, a contratação pretendida se mostra viável, mesmo sem a elaboração de um Plano de 

Contratações Anual específico, uma vez que a demanda está prevista no orçamento e atende às 

necessidades das entidades públicas municipais de Moreilândia/PE. 
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3. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

a) A vigência do contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133 01 de abril de 2021, desde que haja disponibilidade 

orçamentária. 

 

4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. Conforme inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021: 

  Técnica: A solução consiste na realização de um processo licitatório (Pregão ou Dispensa, a depender 

do valor) para a aquisição direta de materiais permanentes (mesas, cadeiras, armários), conforme as 

especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência. O processo selecionará o fornecedor que 

apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

  Econômica: A aquisição representa um investimento em patrimônio público, incorporando os bens de 

forma definitiva ao ativo do Município. Trata-se de uma despesa de capital com excelente custo-benefício, 

pois o custo de aquisição é pago uma única vez e a vida útil do mobiliário é longa, eliminando despesas 

contínuas como o aluguel. 

  Manutenção e Assistência Técnica: Por se tratar de mobiliário, a necessidade de manutenção é 

mínima e de baixo custo, geralmente limitada a pequenos reparos. A contratação exigirá a garantia do 

fabricante contra defeitos de fabricação, assegurando a qualidade e a durabilidade dos produtos 

adquiridos. 

  Fundamento e Conclusão: A compra direta é a solução mais completa e segura. Ela resolve de forma 

definitiva a necessidade de estruturação do Fundo, incorpora bens ao patrimônio público e confere à 

gestão a autonomia necessária para garantir um ambiente de trabalho e atendimento adequados, sendo a 

opção mais vantajosa sob os aspectos técnico, legal e econômico. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

A contratação buscará incorporar critérios de sustentabilidade, priorizando a aquisição de mobiliário de 

maior durabilidade e vida útil, o que representa uma economia de recursos a longo prazo e a redução da 

necessidade de descarte e substituição. 

5.2. Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto desta licitação, por se tratar de fornecimento direto de bens. 

A empresa adjudicatária será a única responsável pela entrega dos materiais nas exatas condições 

estabelecidas no edital e no Termo de Referência. 

5.3. Qualificação Técnica ou autorizações especiais 

Para comprovação de sua qualificação técnica, a licitante deverá apresentar, no mínimo, Atestado de 

Capacidade Técnica, em seu nome, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove o fornecimento de mobiliário compatível com os itens licitados, a fim de demonstrar sua 

experiência no ramo do objeto. 

5.4. Critério de Julgamento 

O critério de julgamento da licitação será o de Menor Preço por Item, conforme Art. 33, I, da Lei nº 

14.133/2021. Este critério permite que diferentes empresas possam competir em cada tipo de mobiliário, 

ampliando a competitividade e possibilitando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 

em cada lote. 

5.5. Modalidade de Licitação 

A modalidade de licitação será definida com base no valor estimado da contratação e na legislação 

vigente. As opções mais prováveis são: 
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• Pregão Eletrônico: Para contratações acima do limite de dispensa de licitação por valor, o pregão 

eletrônico é a modalidade mais indicada, por ser mais célere e eficiente. 

• Dispensa de Licitação (por valor): Se o valor estimado da contratação for inferior ao limite 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021 para dispensa de licitação por valor (Art. 75, inciso II), a contratação 

poderá ser realizada diretamente, por dispensa de licitação. 

5.5. Procedimento Auxiliar 

Não será utilizado nenhum procedimento auxiliar, como o Sistema de Registro de Preços, uma vez que a 

solução escolhida é a aquisição via licitação tradicional para atender a uma demanda pontual e específica. 

5.7. Prazo de execução 

O prazo para a entrega total dos materiais será de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 

5.8. Exigências Técnicas do objeto da Execução 

A empresa vencedora deverá entregar os materiais em estrita conformidade com as especificações do 

Termo de Referência. As principais exigências são: 

• Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e estar em perfeitas condições. 

• Deverão ser entregues com todos os manuais e certificados de garantia do fabricante. 

• A entrega deverá ocorrer no local indicado pela Administração, com frete e seguro por conta da 

contratada. 

• Os materiais devem atender às normas técnicas de qualidade e segurança aplicáveis. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da unidade, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOREILÂNDIA 

02 210 Entidade Supervisionada 

Atividade: 

08.122.1001.2067.0000 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.1003.2172.0000 – Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 

08.244.1003.2051.0000 – Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 

08.245.1003.2062.0000 – Bloco da Proteção Social Básica 

08.245.1003.2066.0000 – Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 

08.244.1001.1045.0000 – Aquisição de Móveis Equipamentos Veiculos e Outros Materiais Para 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Elemento: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

7.1. São obrigações da Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial da assessoria jurídica ou Procuradoria Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado.  

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

8.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 



 

Rua José Miranda Soares, 901 
Centro, Moreilândia – PE 

Telefone: (87) 3891-1156 
E-mail: municipiodemoreilandia@gmail.com 

https://www.moreilandia.pe.gov.br 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

9. DO PAGAMENTO  

a) O pagamento correspondente aos materiais será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento definitivo, conforme atestado na nota fiscal. O montante será transferido por meio 

de ordem bancária, para ser creditado na conta corrente indicada pelo fornecedor. 

b) Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratada que esteja em débito para 

com a Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente 

lhe tenha sido imposta como penalidade. 

c) Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer tributos, 

sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 

resultantes da execução do contrato; 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

e) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

g) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 1) Prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2) Certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

10.1. Condições de Execução: 

• Prazo de Entrega: O prazo para a entrega integral dos materiais será de, no máximo, 15 (quize) 

dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento 

contratual equivalente pela CONTRATADA. 

• Prorrogação do Prazo: A prorrogação do prazo de entrega só será admitida em casos 

excepcionais, devidamente justificados pela CONTRATADA por escrito e aceitos pela CONTRATANTE, não 

podendo acarretar ônus adicional ao Município. 

• Condições de Entrega: Os materiais devem ser entregues novos, de primeiro uso, em perfeito 

estado de conservação, sem avarias ou defeitos, e em estrita conformidade com as especificações 

técnicas deste Termo de Referência. A entrega deverá ser acompanhada da nota fiscal correspondente. 

10.2. Local e Horário: 

• Local: Os materiais deverão ser entregues na sede do Fundo Municipal de Assistência Social de 

Moreilândia/PE, ou em outro local a ser formalmente designado na Ordem de Fornecimento. 

• Horário: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira, em horário 

comercial, das 08:00h às 13:00h, mediante agendamento prévio. 

10.3. Rotinas a serem cumpridas: 

• Emissão da Ordem de Fornecimento: A CONTRATANTE emitirá uma Ordem de Fornecimento 

para a empresa vencedora, especificando os itens, as quantidades e as condições da entrega. 

• Recebimento da Ordem de Fornecimento: A CONTRATADA deverá confirmar formalmente o 

recebimento da Ordem de Fornecimento em até 48 horas úteis. 
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• Agendamento da Entrega: A CONTRATADA deverá agendar a data e o horário da entrega 

diretamente com o setor responsável da CONTRATANTE, com antecedência mínima de 72 horas. 

• Entrega e Conferência (Recebimento Provisório): No local de entrega, o fiscal do contrato ou 

comissão designada realizará a conferência quantitativa e qualitativa dos materiais, verificando a 

conformidade com as especificações do edital e da proposta. Este ato constitui o recebimento provisório. 

• Aceite Definitivo: O Recebimento Definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, depois de realizada a vistoria completa dos itens e a verificação de sua 

documentação de garantia. Materiais não conformes ou danificados deverão ser recusados e 

imediatamente substituídos pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

• Pagamento: O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo estipulado em contrato, 

contado a partir da data do Aceite Definitivo e do ateste na nota fiscal. 

10.4. Materiais a serem disponibilizados: 

• Pela CONTRATADA (Fornecedor): 

o Fornecimento dos materiais (mobiliário) objeto da contratação, em perfeito estado e 

conforme as especificações. 

o Toda a logística de transporte (frete) e seguro até o local de entrega. 

o Apresentação da nota fiscal e dos termos de garantia dos produtos. 

• Pela CONTRATANTE (Município de Moreilândia/PE): 

o Emissão da Ordem de Fornecimento com as informações claras para a entrega. 

o Disponibilização de pessoal para realizar o recebimento e a conferência dos materiais. 

o Local para a guarda dos itens após o recebimento. 

10.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

• Todas as informações técnicas, funcionais, quantitativas e qualitativas necessárias para o correto 

dimensionamento da solução e elaboração da proposta de preços estão detalhadas nos seguintes 

documentos, que são partes integrantes do processo de contratação: 

o Anexo I - Termo de Referência (TR): Contém as especificações completas de cada item, 

os requisitos de qualidade, as obrigações das partes e as condições de entrega. 

o Anexo II - Estudo Técnico Preliminar (ETP): Apresenta a justificativa da necessidade, o 

levantamento de mercado e a descrição da solução como um todo. 

o Anexo III - Planilha Orçamentária / Estimativa de Preço: Detalha todos os itens a serem 

adquiridos, com suas quantidades e custos de referência. 

10.6. Especificação da garantia do bem: 

• A garantia dos materiais será a garantia total ofertada pelo fabricante contra defeitos de fabricação, 

de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data do Recebimento Definitivo. A CONTRATADA deverá 

entregar o manual e o termo de garantia de cada item, se aplicável. 

 

10.2. do recebimento: 

a) Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 2 (dois) dias uteis, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

b) Os itens serão recebidos definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento provisório, permitindo assim a análise detalhada da conformidade dos itens recebidos. 

c) Os itens serão entregues nos endereços indicados pelos órgãos gerenciador e participante, 

devendo o contratado garantir a qualidade, nos dias úteis horário de 08h00 ás 13h00; 

d) Os itens deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Aqueles que apresentarem 

defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para os órgãos. 
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e) O fornecedor deverá entregar os itens de acordo com as marcas indicadas na proposta de 

preços ou compatível, qualidade superior. 

f) Após o recebimento definitivo, o órgão contratante atestará aceitação dos itens em plena 

conformidade com as especificações e requisitos estabelecidos no contrato. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

11.1. Do contrato:  

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

11.2 Fiscal 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

11.3 Fiscalização Técnica 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

 

11.4. Fiscalização Administrativa 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I). 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

11.5. Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

d) O gestor do contrato acompanhará o cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2 % a 10% 

do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de de 

2 % a 10% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10%  do valor do 

Contrato. 
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(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10%  do valor do 

Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10% do valor do 

Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 

 

13. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE  
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a)  Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 92, inciso XI, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

b) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

c)  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

d)  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

e)  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

f)  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

g) O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a) Os requisitos para a habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista, qualificação 

econômico-financeira e qualificação técnica são habituais e alinhados com a maioria dos objetos 

contratuais, de acordo com o que é estabelecido no edital. 

 

15. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

a) O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um 

bem que foi descrito com especificações usuais no mercado, além de contar com padrões de desempenho 

objetivamente detalhados no edital de licitação, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, 

unicamente, com base no critério de preço. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 

b) Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Termo de Referência, prevalecerá o Foro 

da Comarca de EXÚ-PE, Estado de Pernambuco, para dirimir as dúvidas não solucionadas 

administrativamente, oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas. 

 

 

 

MOREILÂNDIA/PE, 13 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 
________________________________________________ 

MARIA JESUANA CORDEIRO DE SÁ 

Secretaria de Ação Social 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2026-FMASM 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026-FMASM 
 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MOREILÂNDIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAMIRIM/PE E A EMPRESA_______________.  

 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE MOREILÂNDIA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.361.227/0001-89, localizada na Rua 
José Miranda Soares, nº 901, Bairro Centro, Cidade de Moreilândia, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.150-000, neste ato representado pela Sra. Gestora, CICERA ERBENHA SAMPAIO TEXEIRA, 
brasileira, solteira, servidora pública, portador da cédula de identidade sob o nº 5915808-SSP/PE e 
CPF: 038.596.744-63, residente e domiciliada na Av. Coronel Romão Sampaio, nº s/n, Bairro Centro, 
Cidade de Moreilândia, Estado de Pernambuco, CEP: 56.150-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em .............................doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 003/2026-FMASM e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da dispensa nº 003/2026-FMASM, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de materiais permanentes, tais como: 
cadeiras, armário e mesa para atender demandas do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Moreilândia/PE, conforme condições constantes no termo de referência e anexos, 
bem como na proposta de preços da Contratada, ratificada pela Contratante. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 
ITEN

S 
DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR 
UNITÁRI

VALOR 
TOTAL 
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O 
      

VALOR TOTAL:   
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Moreilândia-PE, para o 
exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOREILÂNDIA 
02 210 Entidade Supervisionada 
Atividade: 
08.122.1001.2067.0000 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social 
08.243.1003.2172.0000 – Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 
08.244.1003.2051.0000 – Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 
08.245.1003.2062.0000 – Bloco da Proteção Social Básica 
08.245.1003.2066.0000 – Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
(MAC) 
08.244.1001.1045.0000 – Aquisição de Móveis Equipamentos Veiculos e Outros Materiais 
Para Secretaria Municipal de Assistência Social 
Elemento: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago 
será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, tendo como base o Índice INPC do mês anterior ao pagamento da parcela.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10(dez) 
dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 10(dez) dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Exu/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2026-FMASM 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026-FMASM 
 
À 
Prefeitura Municipal de Moreilândia/PE 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREILÂNDIA/PE 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO MARCA 
QUAN

T. 
UNIDA

DE 

VALOR 
UNITÁRI

O R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.        

TOTAL POR EXTENSO:   
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA JOSÉ 
MIRANDA SOARES, N° 901, CENTRO, MOREILÂNDIA/PE, TODOS OS BENS SERÃO 
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AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 


